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PORTARIA TSE Nº 758 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.
Altera a Portaria n. 306, de 13 de maio de 2021, que trata da Comissão de Prevenção e
Enfrentamento ao Assédio Moral, ao Assédio Sexual e à Discriminação no Tribunal Superior
Eleitoral.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n. 306, de 13 de maio de 2021, e dos termos da
Resolução CNJ nº 351 (https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557), de 28 de outubro de 2020,
instituidoras da Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e
da Discriminação no Tribunal Superior Eleitoral e da Política de Prevenção e Enfrentamento do
Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação;
RESOLVE
Art. 1º. O art. 2º da Portaria n. 306, de 13 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte norma:
"Art. 2º. A Comissão será composta por:
I - Ministra Substituta do TSE Vera Lúcia Araújo, que presidirá os trabalhos;
II - Desembargadora Iracema Vale, magistrada indicada pela Presidência do TSE;
III - Sabrina Beatriz Ribeiro Pereira da Silva, servidora indicada pela Presidência do TSE;
IV - Ana Karinne Siqueira de Andrade dos Santos, representante da Comissão Permanente de
Acessibilidade e Inclusão;
V - Daniela Alves Guimarães de Carvalho, representante da Associação dos Servidores do TSE
(Assertse);
VI - Jândria Maria Rodrigues dos Santos, eleita em votação direta entre os servidores do Quadro
de Pessoal, a partir de lista de inscrição;
VII - Cátia da Cruz Ferreira Lima, eleita em votação direta entre os colaboradores terceirizados, a
partir de lista de inscrição;
VIII - Bárbara Luiza Vieira da Fonseca Souza, representante das estagiárias e estagiários."
Art. 2º O art. 4º da Resolução n. 306, de 13 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte
norma:
"Art. 4º A Comissão manterá registros estatísticos e encaminhará relatório semestral sobre as
ações desenvolvidas à Presidência, em 1º de fevereiro relativamente ao ano anterior e em 1º de
setembro do ano em curso, a partir de 2025."
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Presidente
2020.00.000011441-8

ATOS DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 756 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024
Divulga as especificações das atribuições das Unidades deste Tribunal Superior, para fins de
prestação de serviço extraordinário motivado por demandas inadiáveis relacionadas às Eleições
2024, nos termos da Portaria TSE nº 671, de 19 de agosto de 2024.
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116 do Regulamento Interno e tendo em vista o
disposto no § 2º do art. 2º da Portaria TSE nº 671 de 19 de agosto de 2024:
RESOLVE:
Art. 1º Ficam divulgadas, na forma do Anexo desta Portaria, as especificações das atribuições das

http://www.tse.jus.br/
Usuário
Realce
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Art. 1º Ficam divulgadas, na forma do Anexo desta Portaria, as especificações das atribuições das
Unidades deste Tribunal, para fins de prestação de serviço extraordinário motivado por demandas
inadiáveis relacionadas às Eleições 2024, conforme previsão contida no art. 2º da Portaria TSE nº
671 de 19 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de
agosto de 2024.
ROBERTA MAIA GRESTA
Documento assinado eletronicamente em 18/09/2024, às 00:55, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3017503&crc=698564D2
caso não preenchido, o código verificador 3017503 e o código CRC 698564D2.
ANEXO

UNIDADE
Subunidades
(coordenadorias, núcleos, seções)

Especificação das 
atribuições
(art. 2° da Portaria-
TSE n° 671/2024*)

Gabinete da Presidência I - assessoramento

Gabinete do Ministro(a) I - assessoramento

Escola Judiciária Eleitoral VI - mutirão

Corregedoria-Geral Eleitoral (CGE)

Secretaria
I - assessoramento
VI - mutirão

Assessoria da Corregedoria-Geral 
(ASCGE)

I - assessoramento
IV - apoio técnico
VI - mutirão

Coordenadoria de Assuntos Judiciários 
(COAJU)

I - assessoramento
IV - apoio técnico
VI - mutirão

Seção de Procedimentos Cartorários 
(SEPC)

V - apoio 
administrativo
VI - mutirão

Seção de Análise e Acompanhamento 
(SEAA)

VI - mutirão
I - assessoramento

Coordenadoria de Fiscalização de 
Cadastro (CFCAD)

I - assessoramento
VI - mutirão
IV - apoio técnico

Seção de Direitos Políticos (SEDP)
I - assessoramento
VI - mutirão

Seção de Regularização de Situação 
Eleitoral (SERS)

I - assessoramento
VI - mutirão

Coordenadoria de Supervisão e 
Orientação (CSORI)

I - assessoramento
IV - apoio técnico
VI - mutirão

I - assessoramento

http://www.tse.jus.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
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Seção de Inspeções e Correições (SEIC) IV - apoio técnico
VI - mutirão

Seção de Orientação e Treinamento 
(SEOT)

VI - mutirão

Assessoria Consultiva (ASSEC)
I - assessoramento
II - apoio judiciário

Assessoria de Exame de Contas 
Eleitorais e Partidárias (ASEPA)

I - assessoramento
IV - apoio técnico

Secretaria de Auditoria (SAU)

Secretaria
V - apoio 
administrativo

Coordenadoria de Auditoria (COAUD)
V - apoio 
administrativo

Seção de Auditoria de Desempenho 
(SEAUD)

V - apoio 
administrativo

Seção de Auditoria de Gestão (SEAUG)
V - apoio 
administrativo

Seção de Auditoria de Pessoal (SEAUP)
V - apoio 
administrativo

Coordenadoria de Auditoria de 
Governança e Gestão de Aquisições 
(COAUG)

V - apoio 
administrativo

Seção de Auditoria de Tecnologia da 
Informação (SEAUT)

V - apoio 
administrativo

Seção de Auditoria de Contratos e 
Convênios (SEACO)

V - apoio 
administrativo

Seção de Auditoria de Aquisições 
(SEAAQ)

V - apoio 
administrativo

Secretaria-Geral da 
Presidência (SPR)

Secretaria
I - assessoramento
V - apoio administrativo

Assessoria de Inclusão e 
Diversidade (AID)

I - assessoramento
V - apoio administrativo

Assessoria de Articulação 
Parlamentar (ASPAR)

I - assessoramento

Assessoria de Assuntos 
Internacionais (AIN)

I - assessoramento

Assessoria de Cerimonial 
da Presidência (ACP)

V - apoio administrativo

Assessoria de Apoio aos 
Ministros Substitutos 
(AAMS)

I - assessoramento

Assessoria de Plenário 
(ASPLEN)

II - apoio judiciário

http://www.tse.jus.br/
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Assessoria Especial de 
Enfrentamento à 
Desinformação (AEED)

I - assessoramento

Ouvidoria (OUV)
V - apoio administrativo
VI - mutirão

Assessoria de Gestão de 
Identificação (AGI)

I - assessoramento
V - apoio administrativo
VI - mutirão

Assessoria do Processo 
Judicial Eletrônico (ASPJE)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico

Secretaria de Comunicação 
e Multimídia (SECOM)

Secretaria
I - assessoramento
II - apoio judiciário
V - apoio administrativo

Coordenadoria de Audiovisual (COAV)

I - assessoramento
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo
VI - mutirão

Seção Administrativa (SEADMI)
V - apoio administrativo
I - assessoramento

Coordenadoria de Imprensa (CIMP)

I - assessoramento
II - apoio judiciário
V - apoio administrativo
VI - mutirão

Seção de Comunicação Interna (SECOI)
V - apoio administrativo
VI - mutirão
I - assessoramento

Coordenadoria de Mídias e Web (COWEB)
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo
VI - mutirão

Seção de Campanhas e Redes Sociais 
(SECRED)

IV - apoio técnico
V - apoio administrativo
VI - mutirão

Seção de Gestão de Conteúdos Web 
(SGWEB)

IV - apoio técnico
V - apoio administrativo
I - assessoramento

Secretaria

I - assessoramento
II - apoio judiciário
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo

Núcleo de Apoio Administrativo (NUCAD)
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo

Núcleo Técnico-Consultivo (NUCON)
I - assessoramento
II - apoio judiciário
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Secretaria Judiciária (SJD)

Coordenadoria de Acórdãos e Resoluções 
(COARE)

I - assessoramento
II - apoio judiciário
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo

Seção de Montagem de Acórdãos e 
Resoluções (SEMAR)

II - apoio judiciário
V - apoio administrativo

Seção de Produção de Notas Orais 
(SPNOTAS)

II - apoio judiciário
V - apoio administrativo

Seção de Processamento e Publicação de 
Acórdãos e Resoluções (SEPAR)

II - apoio judiciário
V - apoio administrativo

Coordenadoria de Processamento (CPRO)

I - assessoramento
II - apoio judiciário
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo

Núcleo de Processamento Especializado 
(NUPRE)

II - apoio judiciário
V - apoio administrativo

Seção de Processamento I (SEPROC 1)
II - apoio judiciário
V - apoio administrativo

Seção de Processamento II (SEPROC 2)
II - apoio judiciário
V - apoio administrativo

Seção de Processamento de Execuções 
(SEPROE)

II - apoio judiciário
V - apoio administrativo

Seção de Processamento III (SEPROC 3)
II - apoio judiciário
V - apoio administrativo

Coordenadoria de Registros Partidários, 
Autuação e Distribuição (CPADI)

I - assessoramento
II - apoio judiciário
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo

Núcleo de Gerenciamento de Sistemas e 
Dados Partidários (NGDAP)

I - assessoramento
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo

Seção de Autuação e Distribuição (SEADI)
II - apoio judiciário
V - apoio administrativo

Secretaria do Tribunal (SEC) Gabinete da Diretoria-Geral (GAB-DG)
I - assessoramento
V - apoio administrativo

Comissão Permanente de 
Ética e Processo Disciplinar 
(CPEPD)

I - assessoramento
V - apoio administrativo

Assessoria do Centro 
Cultural da Justiça Eleitoral 
(ACCJE)

V - apoio administrativo

Assessoria de Gestão 
Eleitoral (AGEL)

I - assessoramento
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo
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Assessoria de Segurança 
da Informação (ASINF)

I - assessoramento

Assessoria Jurídica (ASJUR) I - assessoramento

Secretaria de Administração 
(SAD)

Secretaria
V - apoio administrativo
I - assessoramento

Comissão Permanente de Licitação (CPL) V - apoio administrativo

Coordenadoria de Aquisições (CODAQ)
I - assessoramento
V - apoio administrativo

Seção de Apoio ao Requisitante (SEARE) V - apoio administrativo

Seção de Controle de Custo e Gestão de 
Ata de Registro de Preços (SECGA)

V - apoio administrativo
I - assessoramento

Seção de Compras (SECOMP) V - apoio administrativo

Seção de Contratos (SECONT) V - apoio administrativo

Seção de Editais (SEEDI) V - apoio administrativo

Coordenadoria de Fiscalização 
Administrativa (COFAD)

V - apoio administrativo

Seção de Fiscalização Administrativa I 
(SEFIS I)

V - apoio administrativo

Seção de Fiscalização Administrativa II 
(SEFIS II)

V - apoio administrativo

Seção de Apuração de Infrações 
Contratuais (SEAIC)

V - apoio administrativo

Coordenadoria de Material, Patrimônio e 
Logística (COMPL)

V - apoio administrativo
VI - mutirão

Seção de Gestão de Almoxarifado 
(SEALM)

V - apoio administrativo

Seção de Logística de Materiais (SELMAT) V - apoio administrativo

Seção de Gestão de Patrimônio (SEPAT) V - apoio administrativo

Seção de Transporte (SETRAN) V - apoio administrativo

Coordenadoria de Serviços, Engenharia e 
Arquitetura (COSEN)

V - apoio administrativo

Seção de Engenharia, Arquitetura e 
Projetos (SENAP)

V - apoio administrativo

Seção de Equipamentos e Sistemas de 
Engenharia (SESEN)

V - apoio administrativo

Seção de Gestão de Serviços Gerais e 
Técnicos (SEGET)

V - apoio administrativo

Secretaria
V - apoio administrativo
I - assessoramento
IV - apoio técnico

Coordenadoria de Editoração e 
Publicações (CEDIP)

V - apoio administrativo

V - apoio administrativo
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Secretaria de Gestão da 
Informação e do 
Conhecimento (SGIC)

Seção de Editoração e Programação 
Visual (SEPROV)

VI - mutirão

Seção de Preparação e Revisão de 
Conteúdos (SEPREV)

VI - mutirão

Seção de Serviços Gráficos (SEGRAF)
V - apoio administrativo
I - assessoramento

Coordenadoria de Gestão Documental 
(COGED)

I - assessoramento
V - apoio administrativo

Seção de Arquivo (SEARQ) V - apoio administrativo

Seção de Gestão de Documentos 
Eletrônicos (SEGEDOC)

IV - apoio técnico
V - apoio administrativo

Seção de Protocolo Administrativo e 
Expedição (SEPROT)

V - apoio administrativo
IV - apoio técnico

Coordenadoria de Jurisprudência e 
Legislação (COJULEG)

II - apoio judiciário
V - apoio administrativo
VI - mutirão

Seção de Conteúdos de Jurisprudência 
(SECJUR)

II - apoio judiciário
V - apoio administrativo
VI - mutirão

Seção de Legislação (SELEG)
V - apoio administrativo
VI - mutirão

Seção de Divulgação de Jurisprudência 
(SEDJUR)

II - apoio judiciário
V - apoio administrativo
VI - mutirão

Seção de Gestão de Dados de 
Jurisprudência (SEGJUR)

II - apoio judiciário
V - apoio administrativo
VI - mutirão

Coordenadoria de Biblioteca e Museu 
(CBLEM)

V - apoio administrativo

Seção de Biblioteca (SEBBL) V - apoio administrativo

Seção de Biblioteca Digital (SEBBD) V - apoio administrativo

Seção de Museu (SEMUS) V - apoio administrativo

Secretaria V - apoio administrativo

Núcleo de Apoio à Gestão de Pessoas 
(NAGP)

V - apoio administrativo

Coordenadoria de Atenção à Saúde 
(CATS)

V - apoio administrativo

Seção de Apoio Administrativo (SEADM) V - apoio administrativo

Seção de Atenção Médica e de 
Enfermagem (SEAME)

V - apoio administrativo

Seção de Atenção Odontológica (SEATO) V - apoio administrativo

Seção de Atenção Social e Psicológica 
(SEASP)

V - apoio administrativo
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Secretaria de Gestão de 
Pessoas (SGP)

Seção de Atenção Fisioterapêutica (SEAF) V - apoio administrativo

Coordenadoria de Educação e 
Desenvolvimento (COEDE)

V - apoio administrativo

Seção de Desenvolvimento Organizacional 
(SEDES)

V - apoio administrativo

Seção de Tecnologias Educacionais 
(SETED)

VI - mutirão

Seção de Educação Corporativa (SEDUC) V - apoio administrativo

Seção de Eventos e Cidadania 
Corporativa (SEEVE)

V - apoio administrativo

Seção de Lotação e Gestão de 
Desempenho (SEGED)

V - apoio administrativo

Coordenadoria de Pessoal (COPES) V - apoio administrativo

Seção de Benefícios (SEBEN) V - apoio administrativo

Seção de Pagamentos (SEPAG) V - apoio administrativo

Seção de Registros Funcionais (SEREF) V - apoio administrativo

Seção de Gestão da Frequência (SEGEF) V - apoio administrativo

Coordenadoria Técnica (COTEC) V - apoio administrativo

Seção de Análise Técnico-Processual 
(SEATEC)

V - apoio administrativo

Seção de Direitos e Deveres (SEDID) V - apoio administrativo

Secretaria de 
Modernização, Gestão 
Estratégica e 
Socioambiental (SMG)

Secretaria
I - assessoramento
V - apoio administrativo

Coordenadoria de Gestão Estratégica e 
Socioambiental (COGESO)

V - apoio administrativo

Seção de Gestão Estratégica e 
Governança (SEGGO)

V - apoio administrativo

Seção de Gestão Socioambiental 
(SEGESA)

V - apoio administrativo

Coordenadoria de Modernização (COMOR) V - apoio administrativo

Seção de Modernização de Serviços ao 
Eleitor (SEMOSE)

V - apoio administrativo

Seção de Dados Estratégicos Gerenciais 
(SEDEG)

V - apoio administrativo

Secretaria
I - assessoramento
V - apoio administrativo

Coordenadoria de Execução Orçamentária 
e Financeira (CEOFI)

V - apoio administrativo

Núcleo de Execução do Fundo Partidário 
(NEF)

V - apoio administrativo

Seção de Acompanhamento e 
Processamento de Restos a Pagar 
(SEAPRE)

V - apoio administrativo

http://www.tse.jus.br/
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Secretaria de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e 
Contabilidade (SOF)

Seção de Análise Técnica (SEAT) V - apoio administrativo

Seção de Execução Financeira (SEFIN) V - apoio administrativo

Seção de Execução Orçamentária (SEOR) V - apoio administrativo

Seção de Prestação de Contas e 
Conformidade Documental (SEPCD)

V - apoio administrativo

Coordenadoria de Finanças e 
Contabilidade (COFIC)

V - apoio administrativo

Seção de Administração Financeira 
(SEAFIN)

V - apoio administrativo

Seção de Contabilidade Analítica 
(SECONTA)

V - apoio administrativo

Seção de Contabilidade Gerencial 
(SECONGE)

V - apoio administrativo

Coordenadoria de Orçamento de 
Despesas Obrigatórias e Custos (CODEC)

V - apoio administrativo

Seção de Análise de Dados Físicos das 
Despesas Obrigatórias (SEDAF)

V - apoio administrativo

Seção de Gerenciamento de Custos 
(SEGEC)

V - apoio administrativo

Seção de Orçamento de Despesas 
Obrigatórias (SEDOB)

V - apoio administrativo

Coordenadoria de Planejamento e 
Orçamento (COPOR)

V - apoio administrativo

Seção de Gerenciamento Orçamentário 
(SEGEOR)

V - apoio administrativo

Seção de Normas Orçamentárias (SENOR) V - apoio administrativo

Seção de Planejamento (SEPLAN) V - apoio administrativo

Seção de Programação Orçamentária 
(SEPOR)

V - apoio administrativo

Seção de Gestão Orçamentária (SEGES) V - apoio administrativo

Secretaria de Polícia 
Judicial (SPJ)

Secretaria V - apoio administrativo

Núcleo de Segurança de Autoridades 
(NSA)

V - apoio administrativo

Coordenadoria de Inteligência (COI) V - apoio administrativo

Seção de Inteligência e Análise de Dados 
(SIAD)

V - apoio administrativo

Seção de Planejamento e Apoio 
Operacional (SAOP)

V - apoio administrativo

Coordenadoria de Policiamento Orgânico 
(COP)

V - apoio administrativo

Seção de Policiamento Especializado 
(SPE)

V - apoio administrativo

Seção de Policiamento Interno (SPI) V - apoio administrativo
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Secretaria

I - assessoramento
III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo

Assessoria de Gestão do Conhecimento e 
Modernização de TI (AGC)

V - apoio administrativo
III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições

Núcleo Estratégico de Gestão de 
Segurança Cibernética (NESC)

I - assessoramento
IV - apoio técnico

Núcleo Estratégico de Gestão de Portifólio 
e Compliance (NEPC)

V - apoio administrativo
IV - apoio técnico

Núcleo Estratégico de Comunicação de 
Informática (NECI)

IV - apoio técnico
V - apoio administrativo

Coordenadoria de Arquitetura, 
Identificação e Inovação (COAI)

IV - apoio técnico
III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
V - apoio administrativo

Seção de Arquitetura da Informação (SEAI)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico

Seção de Ciência de Dados (SECID)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico

Seção de Identificação Biométrica (SEIBIO)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico

Seção de Soluções em Aplicativos Móveis 
(SESAM)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico

Seção de Inovação e Apoio à Produção de 
Software (SINAPS)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico

Seção de Serviços de TI e Service Desk 
(SESERV)

IV - apoio técnico

Coordenadoria de Infraestrutura de TI 
(COINF)

IV - apoio técnico
V - apoio administrativo
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Secretaria de Tecnologia da 
Informação (STI)

Seção de Apoio ao Usuário (SEAU) IV - apoio técnico

Seção de Defesa Cibernética (SDCIBER)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico

Seção de Suporte a Aplicações (SESAP) V - apoio administrativo

Seção de Monitoramento e Produção 
(SEMOP)

IV - apoio técnico

Seção de Pesquisa e Sustentação de 
Bancos de Dados (SEBD)

IV - apoio técnico

Seção de Suporte Operacional (SESOP) IV - apoio técnico

Coordenadoria de Sistemas Eleitorais 
(CSELE)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo
I - assessoramento

Seção de Integração, Garantia e Controle 
de Qualidade de Soluções (SEINT)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico

Seção de Cadastro de Eleitor (SECAD)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico

Seção de Candidaturas e Informações 
Partidárias (SECINP)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico

Seção de Totalização e Divulgação de 
Resultados (SETOT)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico

Coordenadoria de Tecnologia Eleitoral 
(COTEL)

I - assessoramento
III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico

Seção de Gestão Integrada de Tecnologia 
Eleitoral (SEGITEC)

VI - mutirão
I - assessoramento

Seção de Gestão de Certificação Digital 
(SGCD)

IV - apoio técnico

Seção de Voto Informatizado (SEVIN)
III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições

http://www.tse.jus.br/


Ano 2024 - n. 166 Brasília, quinta-feira, 19 de setembro de 2024 116

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

Seção de Gestão das Urnas Eletrônicas 
(SEUE)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico
VI - mutirão

Seção de Tecnologia de Urnas Eletrônicas 
(STUE)

IV - apoio técnico
VI - mutirão

Coordenadoria de Soluções Processuais e 
Partidárias (COPP)

I - assessoramento
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo

Núcleo de Apoio Técnico às Integrações 
com o Processo Judicial Eletrônico 
(NATPJE)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições

Seção de Automação à Jurisprudência, 
Procedimentos Administrativos e 
Comunicações Processuais (SEAJU)

IV - apoio técnico
V - apoio administrativo
III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições

Seção de Automação de Obrigações 
Partidárias e Eleitorais (SAOPE)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico
I - assessoramento

Seção de Suporte e Inovação ao Processo 
Judicial Eletrônico (SESIP)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo

Coordenadoria de Sistemas 
Administrativos (CSADM)

III - desenvolvimento e 
sustentação de sistemas 
para as eleições
IV - apoio técnico
V - apoio administrativo

_____________________________________
*Art. 2° [...]
I - assessoramento: caracterizado pela prestação contínua e extraordinária de serviço no período
eleitoral, comprovando-se a especialização e a urgência para a tramitação de processos
administrativos e judiciais, em razão dos prazos processuais no período eleitoral;
II - apoio judiciário: caracterizado pela necessidade de atendimento às demandas relacionadas a
sessões extraordinárias de julgamento e à tramitação preferencial de processos, sendo compatível
com o planejamento de escalas e plantões que observem as especificidades dessas demandas;
III - desenvolvimento e sustentação de sistemas para as eleições: caracterizado pela atuação
técnica especializada necessária para assegurar a produção e o funcionamento contínuo de
sistemas informatizados indispensáveis para a realização das eleições, sendo compatível com a
realização de forças-tarefa para assegurar os objetivos;

IV - apoio técnico: caracterizado pela necessidade de atendimento às demandas relacionadas ao
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IV - apoio técnico: caracterizado pela necessidade de atendimento às demandas relacionadas ao
suporte de sistemas, sendo compatível com o planejamento de escalas e plantões regulares, sem
prejuízo do atendimento a situações emergenciais;
V - apoio administrativo: caracterizado pela necessidade extraordinária de serviços contínuos na
área administrativa, desde que compatível com o planejamento de escalas e plantões regulares;
VI - mutirão: caracterizado pela concentração de esforços em ações específicas e extraordinárias,
como o atendimento a eleitoras e eleitores em datas próximas ao pleito, sendo permitida a atuação
colaborativa de servidoras e servidores de outras unidades desde que compatíveis com o
planejamento de escalas e plantões nos períodos de excesso de demanda.
2024.00.000006986-4

PORTARIA TSE Nº 742 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno da Secretaria, tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo-TSE nº 27.218/2011 e no Procedimento Administrativo SEI
nº ,2020.00.000010709-8
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização das contratações relativas a
diversas atividades exercidas pela Escola Judiciária Eleitoral, no tocante à realização de cursos,
seminários, palestras e demais eventos, custeados com o orçamento próprio desta unidade no
âmbito do TSE.
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
I - fiscais titulares:
a) Jillian Roberto Servat, matrícula nº 309R0769
b) Pedro Oliveira Mascarenhas, matrícula nº 309R0738.
II - fiscais suplentes:
a) Caroline Sant' Ana Delfino, matrícula nº 309R0732.
b) Sabrina de Paula Braga, matrícula nº 309R0681.
Art. 3º Revoga-se a Portaria-TSE nº 832 de 30 de agosto de 2022.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROBERTA MAIA GRESTA
Documento assinado eletronicamente em 18/09/2024, às 02:58, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3011107&crc=1141E695
caso não preenchido, o código verificador 3011107 e o código CRC 1141E695.
2020.00.000010709-8
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